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REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PERPETUIDADE 019/2023 
SEGUNDA  PUBLICAÇÃO 

       
 
   Conforme disposto no Decreto Municipal 574/2022, o Município de Tibagi TORNA PÚBLICA a solicitação de 
regularização do Título de Perpetuidade abaixo: 
 
REQUERENTE: REGINALDO JUNIOR TEIXEIRA MENDES 
DATA DO PROTOCOLO DE ABERTURA: 11/10/2023 
LOCALIZAÇÃO DO JAZIGO: CONFORME FOTO ABAIXO, Quadra 6 Lote24 
 
 Havendo contestação deste pedido, deverá o(a) interessado(a) procurar a Administração de Cemitério para manifestar-se contrário à 
solicitação, além de apresentar documentos comprobatórios de titularidade do jazigo em questão. 
* SEGUNDA  PUBLICAÇÃO 
*Tumulo onde encontra-se sepultada Maria de Lurdes Fatima Carvalho Mendes 
 
 

 
 

Tibagi, 23 de outubro  de 2023. 
 

 
Sérgio Aldo da Silva 

Administrador de Cemitério 
 

REGULARIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE PERPETUIDADE 019/2023 
SEGUNDA  PUBLICAÇÃO 

       
 
   Conforme disposto no Decreto Municipal 574/2022, o Município de Tibagi TORNA PÚBLICA a solicitação de 
regularização do Título de Perpetuidade abaixo: 
 
REQUERENTE: EZORI BUENO DE CAMARGO DA CRUZ 
DATA DO PROTOCOLO DE ABERTURA: 11/10/2023 
LOCALIZAÇÃO DO JAZIGO: CONFORME FOTO ABAIXO, Quadra 9 Lote 11 Rua 04 
 
 Havendo contestação deste pedido, deverá o(a) interessado(a) procurar a Administração de Cemitério para manifestar-se contrário à 
solicitação, além de apresentar documentos comprobatórios de titularidade do jazigo em questão. 
*SEGUNDA  PUBLICAÇÃO 
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*Tumulo onde encontra-se sepultada Zoraida Aparecida de Camargo 
 

 
Tibagi, 23 de outubro  de 2023. 

 

 
Sérgio Aldo da Silva 

Administrador de Cemitério 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS  Nº 006/2023 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Tomada 
de Preços, às 9 horas, do dia 9 de novembro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é Contratação de 
empresa para implantação e reforma de prédio para Centro de Apoio no Distrito de São Bento, neste município. O valor máximo da licitação é de R$ 
84.957,15. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site 
www.tibagi.pr.gov.br.  
 

Tibagi, 23 de outubro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 033/2023, constante do Processo nº 207/2023, conforme Parecer Jurídico n° 610/2023, para 
formalizar contrato com a empresa GUARTELÁ TBG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ 26.674.025/0001-64, com base no inciso II e V do 
Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 23 de outubro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 3.183/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/08/2023 

26/08/2023 

Guairá/PR – Campeonato Paranaense da Serie Prata. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.184/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/09/2023 

16/09/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de Atletas - COPA ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.185/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/09/2023 

30/09/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de Atletas – COPA PG. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.186/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/10/2023 

11/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia BPC. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.187/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/10/2023 

16/10/2023 

Castro/PR – Levar usuário para perícia BPC. SANDERO 

 BCK 4305 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.188/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2087 - Tibagi, 23 de outubro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 6 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.189/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LUCIA APARECIDA GASPAR DOS 

SANTOS, matrícula 573800, CPF n
o
 028.315.579-50, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.190/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora LUCIA APARECIDA GASPAR DOS 

SANTOS, matrícula 573800, CPF n
o
 028.315.579-50, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.191/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora HELEN CRISTINA PEREIRA, 

matrícula 184934-1, CPF n
o
 057.343.059-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.192/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora HELEN CRISTINA PEREIRA, 

matrícula 184934-1, CPF n
o
 057.343.059-44, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.193/2023 

    
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JULIANE APARECIDA PIMENTEL, 

matrícula 2783819, CPF n
o
 032.450.439-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.194/2023 

 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora JULIANE APARECIDA PIMENTEL, 

matrícula 2783819, CPF n
o
 032.450.439-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.195/2023 

  
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/10/2023 

16/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 3.196/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.197/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE KNAUT, matrícula 2781751, 

CPF n
o
 037.106.919-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.198/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora ADRIANE KNAUT, matrícula 2781751, 

CPF n
o
 037.106.919-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2023 

27/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Seminário Macrorregional Intersetorial de 

gestão do Programa Bolsa Família.  

STRADA SEP 0G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N
o
 3.177/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ELIZANA GOMES BRUDNOSKI, matrícula 10641-1/100641-2, até 18 

de dezembro de 2023. 

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de outubro de 2023. 

 

                                                                                                                        AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N
o
 3.178/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora ELLEN ANDRESSA DE ALVARENGA, matrícula 27892560, até 18 de 

novembro de 2023, retornado após este período as suas funções, evitando esforço físico intenso, pegar pesos e atividades que exijam agachamento 

por 30 (trinta) dias. 

 

                       GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de outubro de 2023. 

 

                                                                                                                        AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N
o
 3.179/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor PAULO SÉRGIO BRUDNOSKI, matrícula 568200, pelo período de 60 

(sessenta dias), a partir desta data. 

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de outubro de 2023. 

 

                                                                                                                        AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 

 
KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N
o
 3.180/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora SANDRA APARECIDA XAVIER SCHEIDT, matrícula 529141, até 18 

de novembro de 2023, evitando esforço físico de membros inferiores. 

 

 

            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de outubro de 2023. 

 

                                                                                                                        AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N
o
 3.181/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora SILVIA MARIA PRESTES PRADO, matrícula 56545-0/56545-1, pelo 

período de 60 (sessenta dias), a partir desta data. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de outubro de 2023. 

 

                                                                                                                        AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N
o
 3.182/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelo Dra. Maria Paula Freire, Médica,  

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora VANETE APARECIDA ROSA ANTUNES DOS SANTOS, matrícula 

55247-0, até 18 de dezembro de 2023. 

 

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de outubro de 2023. 

 

                                                                                                                        AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL 
 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.199/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,   

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO PEDRO AGOSTINHO, matrícula 

42218, CPF n
o
 041.343.069-30, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 

02/10/2023 

02/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Curso de fotografia. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

  
  

 PORTARIA N° 3.200/2023 

 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOÃO PEDRO AGOSTINHO, matrícula 

42218, CPF n
o
 041.343.069-30, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 

16/10/2023 

16/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Curso de fotografia. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                  

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.201/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  
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RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diárias em favor do servidor NICOLAS BILEK PHILBERT, matrícula 

2775395-00, CPF n
o
 105.967.279-09, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/10/2023 

27/10/2023 

Curitiba/PR – Visita Técnica. PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 481,60 

 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 23 de outubro de 2023. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DA DISPENSA Nº 19/2023 DO TIBAGIPREV 

 
Determinamos o cancelamento do processo de dispensa 19/2023 e a revogação do contrato desde a data de 15/09/2023, por erro no 

objeto (tipo da bateria veicular), sem prejuízo para o contratante ou para a Administração, considerando que não houve pagamento.  
 
Tibagi, 23/10/2023. 

 
Atenciosamente; 

 
 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                                   JOSEMAR SCHERAIBER                                                  DANIELA CRISTINE NOWAK 
                      DIRETOR-PRESIDENTE                                     DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 
JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2023 
 

EMPRESA: LUIZ ADOLFO ROCHA - EPP 
CNPJ: 02.640.416/0001-08 
OBJETO: Aquisição de bateria veicular – 45 A = 300,00 (1 unidade); filtro de óleo= 18,00 (1 unidade); óleo= 191,00 (5 litros) 
VALOR: R$ 509,00 (quinhentos e nove reais) a ser pago em uma única parcela, de aquisição imediata. 
BASE LEGAL: Dispensa com fulcro no art. 24, inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 9.412/2018. 
JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de dispensa de licitação se justifica pela intenção de aquisição de bateria de excelente qualidade e troca 
de óleo do combustível no veículo oficial do Instituto de Previdência. 
DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, volte o dossiê administrativo de dispensa em 
questão para a devida ratificação. 
 
 
Tibagi, 23 de outubro de 2023. 
 

 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                                   JOSEMAR SCHERAIBER                                                  DANIELA CRISTINE NOWAK 

                      DIRETOR-PRESIDENTE                                     DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
 
 

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 

Natureza: Primeiro Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração n°: 003/2023  

Convenente: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI  

Conveniada: ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE TIBAGI  

Justicativa: Realocação dos valores/recursos dos itens previstos no plano de trabalho referente ao Termo de Colaboração nº 003/2023, sem alteração 
da natureza do objeto e do valor global da parceria. 
 

 


		2023-10-23T17:06:04-0300




